Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

                            Requeiro,na forma regimental,notadamente, com fulcro no artigo 111 do Regimento Interno, seja apreciado pelo Douto Plenário desta Nobre Casa Legislativa a seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei 2851/2009:

Art 1º– O inciso VI do artigo 2ª do Projeto de Lei 2851/2009 passa a ter a seguinte redação:

“ … VI –  apresentar proposta de gestão para a unidade de ensino, contendo ao menos, diagnóstico, ações e cronograma para a aprestação de contas e interação comunitária”

Nova Friburgo,  26 de setembro de 2011

Vereador JORGE CARVALHO - PMDB 

JUSTIFICATIVA  A PROPOSTA DE EMENDA À LEI Nº 2851/2009

Egrégio Plenário,

                            É de notório saber no campo dos pofissionais da educação que é de extrema importância para uma direção de uma instituição de ensino, o direitor e o dirigente, vão lidar com problemas raltivos a gestão escolar.




      Neste sentido, a proposta da emenda em debate só vem a corroborar com o fato de que os professores que possuem a pretensão de concorrer ao cargo de diretores e dirigentes, devem apresentar um projeto de gestão daquela unidade em que será diretor e dirigente, caso seja escolhido pelo Chefe do Poder Executivo.





Assim, não basta a apresentação de projeto pedagógico o qual ficaria limitado somente à sala de aula, mas sim deve o professor concorrente apresentar projeto que demonstre como irá gerir aquela unidade escolar e como será solucionados os problemas corriqueiros e que os que venha a ocorrer.





É a justificativa.

